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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA HÍBRIDA Nº 0004/2024 DO CONSELHO FEDERAL DE 

ESTATÍSTICA, REALIZADA NO DIA NOVE DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO 

(09.01.2024). 

 

O Presidente do CONFE Luiz Carlos da Rocha iniciou a reunião às 14h31, presentes 

na Reunião de forma presencial: Presidente Luiz Carlos da Rocha, Conselheiro 

Mauricio de Pinho Gama, Conselheiro Marcio Bartolomeu Azevedo da Costa e 

Conselheira Rosane Coelho da Silva Sales, de forma online: Conselheiro Ricardo da 

Costa Silva, Conselheiro Antônio Carlos Ferreira dos Santos e presentes ainda, TI do 

CONFE Raquel Murta e o Coordenador Técnico do CONFE William Cardozo. 

 

Pauta da Reunião 

1 - E-mail do Sr. Estênio da Costa (Conselheiro do CONRE-1); 

 

O Presidente Luiz Carlos saudou a todos e iniciou a reunião comentando sobre o e-

mail do Sr. Estenio solicitando que a Diretoria pudesse ser composta por Conselheiros 

residentes fora de região metropolitana do DF.  

Em decisão unanime a Chapa apresentada no e-mail foi negada pela Plenária, com 

base na Resolução CONFE nº 314 de 16 de dezembro de 2015, que determina que 

os membros da presidência e tesouraria "devem residir na área da Região 

Metropolitana da Capital do Estado que sedia o Conselho", esclarecendo que as 

resoluções/regras/normas devem ser cumpridas, não podemos ir de contra as 

determinações legais. 

 

 

A reunião finalizou às 14h45. 
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